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Membro 

LiER 

PODER LEGISLATIVO  
Camara  Municipal de Magda 

ATA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APROVAÇÃO (LOA 2025) 
05/11/2024 

- Presidência da Sra. Adriana Martins Barbosa Fernandes 
- Vice-Presidente Sr. Pr. Ivano de Almeida 
- Membro Sr. Humberto de Souza Gobbi 

As 19h00 (dezenove) horas, com a Sra. Adriana Martins Barbosa Fernandes na presidência, 
feita a chamada, verifica-se a presença dos seguintes membros da Comissão de Tributos, Finanças 
e Orçamento: Adriana Martins Barbosa Fernandes, Humberto de Souza Gobbi e Pr. Ivano de 
Almeida. A SRA. PRESIDENTE (Adriana Martins Barbosa Fernandes). — Presente os membros da 
comissão, sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. Esta é a Audiência Pública de 
Aprovação — LOA 2025, dia 05 de novembro de 2024, nos termos do Parágrafo Único, do inciso I, do  
art.  48, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, para discussão do projeto de lei n°46, 
de 27 de setembro de 2024, do Executivo, que estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Magda para o exercício de 2025, visando a transparência fiscal com a participação popular. Foi lido o 
Edital de Convocação de Audiência Pública, devidamente publicado no Diário Oficial do Município, 
edição n° 1332, de 29 de outubro de 2024. A SRA. PRESIDENTE (Adriana Martins Barbosa 
Fernandes). — 0 projeto de lei n° 46/2024 foi protocolado no dia 27 de setembro de 2024, portanto 
dentro do prazo legal, conforme determina a Lei Orgânica do Município. Na sequência do processo 
legislativo o projeto de lei n° 46/2024 foi lido no expediente da sessão ordinária do dia 08 de outubro 
de 2024, e, em seguida, encaminhado para os nobres vereadores para apresentação de emendas 
hum prazo de 30 (trinta) dias U1tIS, um  Ito!  rri UISpUt c,  Regiment°  interno da Carnara Municipal de 
Magda. Esclareço que até o momento nenhuma emenda foi apresentada. Em seguida os membros 
da comissão fizeram uma explanação sobre o projeto de lei n° 46/2024 e seus anexos. Na sequência 
foi aberto espaço para formulação de perguntas sugestões. Após os debates foram destacados os 
pontos principais da audiência pública. A SRA. FiESIDENTE (Adriana Martins Barbosa Fernandes). 
— Agradeço a presença de todos e estão encer a os os trabalhos. 

AUKIANA MAK I 	 KNANDLb 
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